
    Nº 2509, terça-feira, 16 de julho de 2024

DECRETO Nº 61.087, de 16 de julho de 2024.

 

Altera o item 2 da alínea "a", e o item 1 da alínea
"b", do inciso VII, do art. 1º, do Decreto 48.437, de
08 de junho de 2022, que nomeia os membros para
compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável – “Conselho da Cidade” - Mandato
2022/2025.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar nº 380/2012, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o mandato em
andamento, de 10 de junho de 2022 a 09 de junho de 2025, alterando o item 2 da alínea "a", e o
item 1 da alínea "b", do inciso VII, do art. 1º, do Decreto 48.437, de 08 de junho de 2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

...

VII - ...

a) ...

...

2. Dolores Carolina Tomaselli

 

b) ...
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1. (Vacância)" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2024, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022104284 e o
código CRC A414A6CF.

DECRETO Nº 61.076, de 15 de julho de 2024.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a  DIONE
GALIZA RICHTER, matrícula n. 32.205, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Auxiliar de Educador, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 12 de abril de
2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 12 de abril de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/07/2024, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022089014 e o
código CRC 12D2FFFE.

DECRETO Nº 61.088, de 16 de julho de 2024.

 

Nomeia membros para integrar o Comitê das
Cidades-Irmãs de Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em consonância com o
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com o disposto no Decreto nº 47.222, de 06
de abril de 2022, que institui o Comitê das Cidades-Irmãs de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Ficam nomeados para integrar o Comitê das Cidades-Irmãs de Joinville,
com mandato de 02 (dois) anos, do dia 01 de julho de 2024 até 30 de junho de 2026, os seguintes
membros:

 

I - Adriana de Souza Machado

II - Ana Luiza Araujo

III - Carla Regina Pinheiro

IV - Cristala Athanázio Buschle

V - Cristiano Almeida

VI - Danielle Haak

VII - Dilney Fermino Cunha

VIII - Elza Giostri

IX - Fabiano Dell Agnolo

X - Fernando Schneider
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XI - Giuliano Rodrigo de Mello

XII - Inaura Orzechowski

XIII - Juliana da Motta Bustamante

XIV - Luan Ferreira

XV - Luis Alberto Luckow

XVI - Marc Heitmann

XVII - Marcel Virmond Vieira

XVIII - Margit Olsen

XIX - Marina Dedekind

XX - Mário Sato

XXI - Patricia Menezes Barcelos Correa

XXII-  Romy Bühnemann Dunzinger

XXIII - Ronaldo Mauricio Janssens

XXIV - Roseli Ritzmann

XXV - Silvio Iung

XXVI - Suelen Cristina Ribeiro Magalhães

XXVII - Talita Roberta da Silva Esteves

XXVIII - Victor Batista

 

Art. 2º  Fica nomeado Luis Alberto Luckow como Presidente do Comitê das
Cidades-Irmãs.

 

Art. 3º  O exercício da função de membro do Comitê não será remunerado, sendo
considerado como relevante serviço prestado à comunidade.

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de julho de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2024, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022104363 e o
código CRC 94F80A55.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 680/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Marcelo Pires de Lima, matrícula 99.802,
cargo Enfermeiro, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Enfermagem,  de
01/07/2024 a 31/07/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de julho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/07/2024, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022103289 e o
código CRC 3867EE81.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU
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PORTARIA Nº 106, DE 16 DE JULHO DE 2024.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual, e revoga a Portaria n. 093, de 20 de
maio de 2024.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021,
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização dos contratos de Adesão firmados com a empresa COMPANHIA
ÁGUAS DE JOINVILLE, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 005/2024 - Processo
010/2024, cujo objeto se refere à Contratação de empresa para serviço de abastecimento de água e
esgotamento sanitário para atender a demanda do prédio sede do IPREVILLE localizado na rua
Otto Boehm, 442 - América - Joinville/SC, de forma contínua, composta pelos seguintes membros: 

 

a) Suéle Correa Tironi, matricula 158;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 61;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
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e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

f) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

g) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

i) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

j) A emissão de Pré Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n. 093, de 20 de maio de 2024, SEI 0021390214.

 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/07/2024, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022098030 e o
código CRC AA68083E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 679/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Maria Emilia de Carvalho Faria,
matrícula 99.491, Enfermeiro, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Enfermagem, de 01/07/2024 até 31/07/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de julho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/07/2024, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022103211 e o
código CRC D1990C89.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 678/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Daniela Delvan, matrícula 91.855,
cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Fisioterapia, de 01/07/2024 até 31/07/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de julho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/07/2024, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022103127 e o
código CRC 9A184844.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 117/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras RENATA OLIVEIRA MIRA, FERNANDA
DOBROTNICK DOS REIS e BEATRIZ DE MIRA MANARIN, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo de Sindicância Administrativa de Rito Sumário nº 03/24, a fim de
apurar os fatos e responsabilidades da servidora Sandra Susane Kamphorst Wilhelm, matrícula nº
29001, Agente Comunitária de Saúde, lotada na UBSF Lagoinha, Secretaria da Saúde, em relação
a suposta conduta inadequada no local de trabalho, conforme fatos relatados nos documentos
constantes nos Processos SEI 24.0.138195-8 e 24.0.121074-6.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos VIII e X, do art. 155,  e inciso VI, do art. 156,  todos da Lei Complementar 266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 16/07/2024, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065288 e o
código CRC 5F25805E.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA N.º 079/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 636/2024 (SEI 0020722600) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no
CNPJ nº 10.792.714/0001-33, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
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motorista/condutor.

 

a) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

b) Kamila Cristina Klitzke - matrícula n° 60.972 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48.859 - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40.057 - Suplente; e 

e) Franciele Souza - matrícula n° 46.485 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 636/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

b) Kamila Cristina Klitzke - matrícula n° 60.972 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48.859 - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40.057 - Suplente; 

e) Franciele Souza - matrícula n° 46.485 - Suplente; e

f) Adailson Tavares - matrícula 16.927 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 16/07/2024, às 13:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022099862 e o
código CRC 9D739DE3.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA N.º 078/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 573/2024 (SEI 0020579808) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-
16, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.
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a) Waldir Utzig - matrícula n° 28.962 - Titular;

b) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

c) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

d) Kamila Cristina Klitzke - matrícula n° 60.972 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 573/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
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1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28.962 - Titular;

b) Marjorie Battistella - matrícula n° 54.513 - Titular;

c) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

d) Kamila Cristina Klitzke - matrícula n° 60.972 - Suplente;  

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53.486 - Suplente; e

f) Adailson Tavares - matrícula 16.927 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 16/07/2024, às 13:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022099659 e o
código CRC DC463437.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.DHO

Homologação do Resultado da Aprovada em 2024 -
para a Bolsa de Estudos UNICAJ, conforme
Ata SEI 0021871206
 

PORTARIA 3364/2024
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo como o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar o resultado final do aprovado para o recebimento de Bolsa de Estudos em
2024 – conforme critérios estabelecidos pela UNICAJ – Universidade Corporativa da Companhia
Águas de Joinville, e de acordo com a Ata SEI 0021871206, informando para tal, a matrícula, o
nome e a compatibilidade em relação ao curso solicitado pela colaboradora que
teve sua solicitação aprovada:
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Matrícula Nome do colaborador Compatibilidade

0589 Bruno Borges Gentil Total

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/07/2024, às 11:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022092335 e o
código CRC B58B862B.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 121/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

Considerando o Memorando SEI nº 0022088614/2024 - CGM.UPA, o qual
informa fatos novos advindos no curso do Processo de Sindicância de Rito Sumaríssimo nº 02/24, e
que guardam relação com o objeto da apuração, resolve:

Art. 1º Aditar a Portaria nº 064/2024, de 12 de abril de 2024, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2444, que instaurou o Processo de
Sindicância de Rito Sumaríssimo nº 02/24, a fim de acrescer ao seu objeto
a "suposta apresentação de documentos ilegítimos, pelo servidor Paulo Henrique Spezia Vieira,
matrícula nº 59.762, Professor de Matemática, lotado na Escola Municipal de Jovens e Adultos,
Secretaria de Educação", conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo SEI
24.0.140174-6, mantendo-se a comissão processante designada e o número de autuação.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 16/07/2024, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022090215 e o
código CRC 60AAB9D3.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 196/2024/SES

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições, nos
termos do Decreto Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº 30/2018 e 31/2018:

 

I - Área de Apoio ao Gabinete

a) Suelyn Borba da Silveira Manteufel, matrícula 59.341.

 

II - Diretoria Administrativa e Financeira

a) Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula 17.630;

b) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625.

 

III - Diretoria de Assistência à Saúde

a) Marlene Bonow Oliveira, matrícula 58.617.

 

IV - Diretoria de Políticas de Saúde

a) Douglas Calheiros Machado, matrícula 18.576;

b) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44.286.

 

V - Gerência de Gestão Administrativa

a) Anderson Amaral, matrícula 46.232;

b) Clarissa Pasini, matrícula 53.466;

c) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53.583;

d) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula 42.050;

e) Fabiana Cidral, matrícula 22.291;

f) João Guilherme da Rosa, matrícula 48.649;

g) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula 29.547.
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VI - Gerência de Gestão Financeira

a) Alessandra Baartz Ferreira, matrícula 30.988; 

b) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

c) Crislei Cristina Bosco, matrícula 22.605;

d) Juliana Cristine Borges, matrícula 18.420;

e) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula 47.900;

f) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363;

g) Poliana Werneck de Capistrano Schotten, matrícula 33.716;

h) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367;

i) Willian Alves De Lima, matrícula 46.772;

j) Laís Lessenko, matrícula 45.386.

 

VII - Gerência de Obras e Serviços

a) Ani Amalia Gonzaga, matrícula 48.879;

b) Bruna Heloise Alves, matrícula 53.725;

b) Nathália de Souza Zattar, matrícula 53.427;

d) Vanessa Regina Tavares de Sousa, matrícula 94.144;

e) Cristiane Aparecida Villela, matrícula 93.455;

f) Tarcisio Tomazoni Junior, matrícula 77.355;

g) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

 

VIII - Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877;

b) Camila Alves Leandro, matrícula 52.316;

c) Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430;

d) Kerolin Daniele Schatzmann, matrícula 47.924;

e) Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752;  

f) Thiago Ramos dos Santos, matrícula 54.032;

g) Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29.518;

h) Ester Seidel, matrícula 44.388;

i) Fabiana Cristina Costa Nogueira, matrícula 43.496; 

j) Marcos Ferreira da Silva, matrícula 52.553;

k) Fabiane Campestrini, matrícula 50.291;

l) Luciene Ribeiro Garcia, matrícula 50.095;
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m) Jaqueline Maria Vieira, matrícula 19.171;

n) Larissa Pereira da Silva, matrícula 44.067;

o) Bárbara do Amaral Pinto, matrícula 59.413;

p) Michelli Aparecida Rosin, matrícula 45.709;

q) Cristiano José de Souza, matrícula 38377;

r) Jeferson Cidral, matrícula 35680.

 

IX - Gerência de Serviços Especiais

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48.461;

b) Ana Caroline Giacomini, matrícula 42.142;

c) Patrícia Coppi Bento, matrícula 22.672;

d) Elisandra Santiago Mahl, matrícula 52.125.

 

X - Gerência do Distrito Sanitário Centro

a) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49.095;

b) Tânia Regina Pereira, matrícula 33.686.

 

XI - Gerência do Distrito Sanitário Norte

a) Ana Aparecida Pereira, matrícula 20.459;

b) Adriana Bitencourt Magagnin, matrícula 45.746.

 

XII - Gerência do Distrito Sanitário Sul

a) Jaqueline Fornari, matrícula 48.507;

b) Vera Lúcia De Azevedo Paula, matrícula 38.381. 

 

XIII - Gerência de Acompanhamento de Processos

a) Ana Paula Barauna, matrícula 45.606;

b) Monique Ferreira Soares de Carvalho, matrícula 38.268;

c) Marcelo Fernandes, matrícula 41.601;

d) Aline Aparecida Vertes de Oliveira, matrícula n. 57.473;

e) Barbara Kawall Connolly Barreiros, matrícula n. 48.016;

f) Flavia Hladyszwski Bessa Rodrigues, matrícula n. 45.966.

 

XIV - Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde

a) Juliana Antunes Safanelli, matrícula 47.276;
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b) Mayra Helena Kock, matrícula 48.988.

 

XV - Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Ana Cláudia Frantz Schuch, matrícula 59.659;

b) Carolina Simone de Souza de Oliveira, matrícula 40.412;

c) Luan Corrêa, matrícula 48.704;

d) Rita Aparecida de Benedictis, matrícula 42.399.

 

XVI - Gerência de Regulação

a) Franci Maiara Machado, matrícula 45.714;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula 48.926.

 

XVII - Gerência de Vigilância em Saúde

a) Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock, matrícula 50.097;

b) Nicoli Janaina dos Anjos, matrícula 42.932.

 

XVIII - Gerência de Vigilância Sanitária

a) Andressa Flores Dornelles, matrícula 42.105;

b) Silvana Jacob, matrícula 23.763.

 

XIX - Gerência Técnica de Odontologia

a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539.

 

XX - Conselho Municipal de Saúde

a) Márcia Giovanella Fuck, matrícula 21.240;

b) Vera Lucia Komar Hlenka, matrícula 45.951.

 

XXI - Núcleo de Gestão de Pessoas

a) Camila Coelho, matrícula 96.288.

 

XXII - Gerência de Tecnologia da Informação

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula 54.424.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n. 337/2023/SES.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 13/07/2024, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022044969 e o
código CRC 92ECCAF7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.652/2024

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, representado pelo Secretário de
Gestão de Pessoas, Sr. Ricardo Mafra:

 

Art. 1º. Altera a vigência da Portaria de Cessão nº 2.709/2023, pelo período
de 07/12/2023 até 16/07/2024, relativa a servidora Angelita Ullrisch, matrícula nº 45.942, lotada na
Secretaria de Cultura e Turismo, no exercício do cargo de Assistente Administrativo,
cedido ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 96ª Zona Eleitoral, com sede na Rua
Jaguaruna, 38 – Bairro Centro, em Joinville-SC, doravante denominado TRE/96ª, em virtude do
Ofício nº 2610/2024 (0022071734).

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022096660 e o
código CRC D05EF021.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº 545/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 
Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato nº 695/2022, da empresa Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto
refere-se a contratação de  empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura, na forma da Concorrência nº 536/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014
Alexandre Smore Silva Siebauer - Matrícula nº 35.451
Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332.

Suplentes:

Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e
Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 381/2022 SEINFRA/GAB, publicada em 22/12/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2119.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2024, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022108116 e o
código CRC 2755F5EF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

REPUBLICAÇÃO

 

Portaria n° 226/2024

 

Designa Comissão de Contratação da Câmara de
Vereadores de Joinville.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 9.411 de 20/06/2023 e no Ato da Mesa
Diretora nº 86 de 13/03/2023,

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 16 de julho de 2024, os membros abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, integrarem a Comissão de Contratação da Câmara de Vereadores de Joinville:

 

1. Charli Bardini - Presidente

2. Cristiane Cirne Vieira Arndt Spliter - Titular

3. Carlos Alberto Tavares Vieira - Titular

4. Claudinei Dias - Titular

5. Mario Jose de Souza Leal - Titular 

6. Debora da Cunha Kirst Meyer - Suplente

7. Carllos Eduardo Pipino - Suplente

8. Gustavo da Silva - Suplente 

 

Conforme § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, a gratificação dos designados
será devida nos meses em que houver registro de atividades na fase externa da licitação, tendo
como marco inicial a publicação do edital e termo final a homologação do certame.
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Conforme § 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, o pagamento da gratificação
será devido proporcionalmente à participação de cada servidor nas sessões distribuídas à sua equipe
ou comissão, mediante comprovação da presença nas sessões públicas de apresentação de propostas
e lances, de julgamento, de habilitação e de análise recursal.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/07/2024, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022104532 e o
código CRC BA23505F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 190/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 (7952519) de 04 de Janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219 (0013564603) de 12 de julho de 2022 e considerando o disposto no item 6.5 do
Termo de Contrato nº 966/2024 (0022012124) assinado em 10 de julho de 2024,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Implantação do Termo Contrato nº 966/2024,
firmado entre o Município de Joinville e a Voxcity Tecnologia Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de solução de gestão de infraestrutura de telefonia
digital IP com fornecimento de central telefônica (PABX) IP, software de gerenciamento da
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plataforma unificada de comunicação, fornecimento de aparelhos/equipamentos em regime de
comodato, manutenção preventiva e corretiva (suporte técnico) destinado à Prefeitura Municipal de
Joinville/SC pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme descrição:

 

Membros da Secretaria de Administração e Planejamento:

Leila Cristina de Assis - Titular

Paulo Roberto Braga do Rosário - Suplente

 

Membros da Secretaria de Educação:

Jefferson Mendonça Alves - Titular

Helio José Poffo - Suplente

 

Membros da Secretaria de Saúde:

José Roberto Glavam - Titular

Felipe Canalli Massignan - Suplente

 

Membros da Secretaria de Comunicação:

Marina Adriano de Andrade - Titular

Raquel Tolazzi - Suplente

 

Membros do Departamento de Trânsito de Joinville:

Maurílio Gabriel Silva de Morais - Titular

Suevandro Barbosa de Moura - Suplente

 

Membros do Hospital Municipal São José:

Lucas de Souza Weber - Titular

Marcos Soares de Oliveira - Suplente

 

Art. 2º - Aos  integrantes da Comissão de Implantação compete:

 

I – Monitorar o progresso do cronograma de implantação estabelecido;

II – Definir os processos e procedimentos junto aos órgãos da Administração
Direta e Indireta, que impactem diretamente na execução do cronograma de implantação; 

III – Comunicar a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato
toda e qualquer irregularidade encontrada em situações que se mostrarem desconformes com o
cronograma de implantação;
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IV – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada e que sejam relacionadas à implantação do objeto contratado.

 

Art. 3º - A Comissão de Implantação será descontinuada após o prazo para
conclusão dos serviços de implantação total da solução, conforme requisitos estabelecidos no Termo
de Referência, considerando ainda a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Solução
pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022089336 e o
código CRC 31D2E161.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº 546/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros para compor a Comissão de Fiscalização do  Termo
de Contrato nº 100/2023, da empresa Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto
refere-se a Contratação de  empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura, na forma da Concorrência nº 536/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014
Adriana Cristina de Moraes Silva  - Matrícula nº 54.115
Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332.

Suplentes:
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Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e
Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 126/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 15/02/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2155.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2024, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021365190 e o
código CRC C592B344.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UIP/SEINFRA.UIP.AGC

Portaria nº 532/2024 SEINFRA/GAB

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Constituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
949/2024 - empresa Engeluz Iluminação e Eletricidade Ltda, inscrita no CNPJ nº
85.489.078/0001-74, referente à contratação de empresa para execução de projeto de

26 de 121

Nº 2509, terÃ§a-feira, 16 de julho de 2024



ampliação do sistema de iluminação pública nas ruas Edgar Meister, Dona Francisca e Hans
Dieter Schmidt, na forma de Pregão Eletrônico nº 502/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares:

Bruno Myagushicu - Matricula 57014 

Guilherme Coral Specki - Matrícula 55575

Thiago Soares Molina - Matricula 46382 

 

Suplentes:

Shana Roesler Paiva - 52957

Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matricula 58951

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022090381 e o
código CRC 04F870AA.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

27 de 121

Nº 2509, terÃ§a-feira, 16 de julho de 2024



PORTARIA  SEI Nº 1653/2024- SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de de Recebimento da Autorização de
Fornecimento n° 1005/2024, firmada entre a Secretaria de Gestão de Pessoas e a
Empresa Psicoshop Comercio de Livros e Formularios LTDA, cujo objeto é a aquisição de 05
(cinco) testes para Avaliação Psicológica para aplicação em Candidatos do Concurso Público Edital
001-2019, conforme especificações do Termo de Referência.

 

Fiscais - Titulares:

I - Camila Arnoldo - Matrícula 58.922

II - Eduarda de Sousa - Matrícula 58.965

III - Milena Alves - Matrícula 42.795

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I -  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021959333 e o
código CRC 8ABEC62B.

EDITAL SEI Nº 0022106525/2024 - SEPUR.UPL.AIU

Joinville, 16 de julho de 2024.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Galvanização Raitz, localizado na Estrada da Ilha, nº 315, Pirabeiraba, realizar-se-á no dia 31
de julho de 2024, às 19h00, no Parque Integrado e Kartódromo Internacional de Joinville, à Rua
Dorothóvio do Nascimento, nº 2290, bairro Zona Industrial Norte, Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 16/07/2024, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022106525 e o
código CRC 57DEC80C.

 

EDITAL SEI Nº 0021957123/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB
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 “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM MENINO DEUS”

 

Aos Senhores (as)

DARCI ECCEL E SONIA MARIA ECCEL

Endereço: Rua Boehmerwald, N° 772, Boehmerwald, Joinville - SC

CEP: 89232-486

 

Referência: Notificação de abertura de procedimento administrativo de
Regularização Fundiária “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM MENINO DEUS”.

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso de
minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, § 1o da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico
que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins
de Regularização Fundiária Urbana denominado "TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM
MENINO DEUS".

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
de NELSON ECCEL, NOEMIA TEREZINHA ECCEL, DARCI ECCEL E SONIA
MARIA ECCEL, onde está inserido o lote a ser titulado que possui Matrícula mãe sob n° 12.176,
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía 66.545,22 m² (sessenta e seis mil,
quinhentos e quarenta e cinco metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados), com
95 (noventa e cinco) lotes, conforme onde passou a se denominar Urbanização Jardim Menino
Deus. Referido lote alvo do presente processo de regularização fundiária conforme descrição a
seguir:

 

Lote Nº 09 da Quadra D, inserido na matrícula mãe sob Nº  12.176, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que todo o acervo documental referente ao procedimento em
epígrafe está à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5277, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.
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Atenciosamente,

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021957123 e o
código CRC 5620C2E3.

 

EDITAL SEI Nº 0021956992/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO MARIA BORGES BRACH”

 

Ao Senhor (a)

MARIA BORGES BRACH

Endereço: Rua Boehmerwald, N° 2401, Parque Guarani, Joinville - SC

CEP: 89209-674

 

Referência: Notificação de abertura de procedimento administrativo de
Regularização Fundiária “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO MARIA BORGES BRACH”.

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso de
minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, § 1o da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico
que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins
de Regularização Fundiária Urbana denominado "TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO MARIA
BORGES BRACH".

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
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de MARIA BORGES BRACH, onde está inserido o lote a ser titulado que possui Matrícula mãe
sob n° 12.101, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da
Comarca de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía 5.739,50 m² (cinco mil,
setecentos e trinta e nove metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), com 8 (oito) lotes,
conforme onde passou a se denominar Urbanização Maria Borges Brach. Referido lote alvo do
presente processo de regularização fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 08 da Quadra Única, inserido na matrícula mãe sob Nº  12.101, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que todo o acervo documental referente ao procedimento em
epígrafe está à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5277, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021956992 e o
código CRC F3B0B3DB.

 

EDITAL SEI Nº 0021957376/2024 - SEHAB.UEN.ARF
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Joinville, 04 de julho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO PARQUE RESIDENCIAL SAN BERNARDINO”

 

Ao (s) Senhores (as)

BERNARDINO JOSÉ BORGES

MARIA DA SILVA BORGES

Endereço: Rua São Bento do Sul, S/N°, Jarivatuba, Joinville - SC

CEP: 89230-500

 

Referência: Notificação de abertura de procedimento administrativo de
Regularização Fundiária “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO PARQUE RESIDENCIAL SAN
BERNARDINO”.

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso de
minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, § 1o da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico
que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins
de Regularização Fundiária Urbana denominado "TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO PARQUE
RESIDENCIAL SAN BERNARDINO".

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
de BERNARDINO JOSÉ BORGES E MARIA DA SILVA BORGES, onde estão inseridos os
lotes a serem titulados possuem Matrícula mãe sob n° 12.628, devidamente registrada no Cartório
de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville. Na oportunidade de seu
parcelamento, a área possuía 34.359,50 m² (trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e
nove metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), com 34 (trinta e quatro) lotes, conforme
onde passou a se denominar Urbanização Parque Residencial San Bernardino. Referidos lotes alvo
do presente processo de regularização fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 11 da Quadra A, inserido na matrícula mãe sob Nº  12.628, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 15 da Quadra A, inserido na matrícula mãe sob Nº  12.628, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 02 da Quadra D, inserido na matrícula mãe sob Nº  12.628, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
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no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que todo o acervo documental referente ao procedimento em
epígrafe está à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5277, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021957376 e o
código CRC 3B8272AB.

 

EDITAL SEI Nº 0021955423/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM CONTINENTAL”

 

Ao Senhor (a)

HABITE - CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA

Endereço: Rua Dona Francisca, N° 552, sala 109, 1° andar, Centro, Joinville -
SC
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CEP: 89201-250

 

Referência: Notificação de abertura de procedimento administrativo de
Regularização Fundiária “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM CONTINENTAL”.

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso de
minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, § 1o da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico
que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins
de Regularização Fundiária Urbana denominado "TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM
CONTINENTAL".

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
de HABITE - CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA, onde estão inseridos os lotes a serem
titulados possuem Matrícula mãe sob n° 8.599, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área
possuía 26.153,91 m² (vinte e seis mil, cento e cinquenta e três metros quadrados e noventa e um
decímetros quadrados), com 31 (trinta e um) lotes, conforme onde passou a se denominar
Urbanização Jardim Continental. Referidos lotes alvo do presente processo de regularização
fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 03 da Quadra A, inserido na matrícula mãe sob Nº  8,599, Livro 2, ficha
1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 02 da Quadra B, inserido na matrícula mãe sob Nº  8,599, Livro 2, ficha
1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 05 da Quadra B, inserido na matrícula mãe sob Nº  8,599, Livro 2, ficha
1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que todo o acervo documental referente ao procedimento em
epígrafe está à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5277, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Rodrigo Andrioli
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Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021955423 e o
código CRC D5419242.

 

EDITAL SEI Nº 0021957588/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO MARALCEU”

 

Ao Senhor (a)

IMOBILIÁRIA COMERCIAL CACIQUE LTDA

Endereço: Rua Ministro Calógeras, N° 266, sala 07-A, Centro, Joinville - SC

CEP: 89201-490

 

Referência: Notificação de abertura de procedimento administrativo de
Regularização Fundiária “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO MARALCEU”.

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso de
minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, § 1o da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico
que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins
de Regularização Fundiária Urbana denominado "TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO
MARALCEU".

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
de IMOBILIÁRIA COMERCIAL CACIQUE LTDA, onde estão inseridos os lotes a serem
titulados possuem Matrícula mãe sob n° 13.225, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área
possuía 95.325,00 m² (noventa e cinco mil, trezentos e vinte e cinco metros quadrados), com 114
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(cento e quatorze) lotes, conforme onde passou a se denominar Urbanização Maralceu. Referidos
lotes alvo do presente processo de regularização fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 03 da Quadra B, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 12 da Quadra D, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 14 da Quadra D, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 15 da Quadra D, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 13 da Quadra E, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 13 da Quadra F, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 14 da Quadra F, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 01 da Quadra G, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 08 da Quadra G, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 12 da Quadra G, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 01 da Quadra J, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 03 da Quadra J, inserido na matrícula mãe sob Nº  13.225, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que todo o acervo documental referente ao procedimento em
epígrafe está à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5277, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.
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Atenciosamente,

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021957588 e o
código CRC EF6EF686.

 

EDITAL SEI Nº 0021957087/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM MENINO DEUS”

 

Ao Senhor (a)

NELSON ECCEL E NOEMIA TEREZINHA ECCEL

Endereço: Rua Boehmerwald, N° 776, Paranaguamirim, Joinville - SC

CEP: 89232-301

 

Referência: Notificação de abertura de procedimento administrativo de
Regularização Fundiária “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM MENINO DEUS”.

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso de
minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, § 1o da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico
que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins
de Regularização Fundiária Urbana denominado "TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO JARDIM
MENINO DEUS".

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
de NELSON ECCEL, NOEMIA TEREZINHA ECCEL, DARCI ECCEL E SONIA
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MARIA ECCEL, onde está inserido o lote a ser titulado que possui Matrícula mãe sob n° 12.176,
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía 66.545,22 m² (sessenta e seis mil,
quinhentos e quarenta e cinco metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados), com
95 (noventa e cinco) lotes, conforme onde passou a se denominar Urbanização Jardim Menino
Deus. Referido lote alvo do presente processo de regularização fundiária conforme descrição a
seguir:

 

Lote Nº 09 da Quadra D, inserido na matrícula mãe sob Nº  12.176, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que todo o acervo documental referente ao procedimento em
epígrafe está à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5277, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021957087 e o
código CRC CF15FF43.

 

EDITAL SEI Nº 0021955129/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

39 de 121

Nº 2509, terÃ§a-feira, 16 de julho de 2024



 

Joinville, 04 de julho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO ANTONIO SEVERINO BORGES”

 

Ao Senhor (a)

ANTONIO SEVERINO BORGES E MARIA LANGER BORGES

Endereço: Rua Monsenhor Gercino, N° 3368, Itaum, Joinville - SC

CEP: 89209-403

 

Referência: Notificação de abertura de procedimento administrativo de
Regularização Fundiária “TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO ANTONIO SEVERINO
BORGES”.

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso de
minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, § 1o da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico
que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins
de Regularização Fundiária Urbana denominado "TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO ANTONIO
SEVERINO BORGES".

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
de ANTONIO SEVERINO BORGES E MARIA LANGER BORGES, onde estão inseridos os
lotes a serem titulados possuem Matrícula mãe sob n° 8.188, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville. Na oportunidade de seu
parcelamento, a área possuía 10.654,60 m² (dez mil, seiscentos e cinquenta e quatro metros
quadrados e sessenta decímetros quadrados), com 14 (quatorze) lotes, conforme onde passou a se
denominar Urbanização Antonio Severino Borges. Referidos lotes alvo do presente processo de
regularização fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 11 da Quadra Única, inserido na matrícula mãe sob Nº  8,188, Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

Lote Nº 12 da Quadra Única, inserido na matrícula mãe sob Nº  8,188  Livro 2,
ficha 1, no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.
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Informo, ainda, que todo o acervo documental referente ao procedimento em
epígrafe está à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5277, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021955129 e o
código CRC 115F305E.

 

EXTRATO SEI Nº 0021962552/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021962428/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.177253-0.
Autuado (a): Eliomar Tomaz Vitório 09338621480.
Auto de Infração n.º 103/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 103/2023.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021962552 e o
código CRC 34171265.

 

EXTRATO SEI Nº 0021910303/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021909695/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.089550-6
Autuado (a): Eugênio Berkembrok.
Auto de Multa n.º 173/2023.
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DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 173/2023 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.089550-6.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021910303 e o
código CRC DEBF67F5.

 

EXTRATO SEI Nº 0022080238/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 410/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa TIM S/A, inscrita no C.N.P.J. nº.
02.421.421/0001-11, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento
de aparelhos em regime de comodato, proveniente do Pregão Eletrônico nº 509/2023. O Município
apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 885/2024 -
 0.6001.12.122.4.2.3386.0.339000. Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Secretaria
de Educação. Em conformidade a Solicitação SEI nº 0022051467 - SED.UAF.AOR.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080238 e o
código CRC 64234CEC.

 

EXTRATO SEI Nº 0021997136/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021996264/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.259789-8.
Autuado (a): Vivaldo João Martini.
Auto de Infração Ambiental n.º 2036/23.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021997136 e o
código CRC 1A0F8C06.

 

EXTRATO SEI Nº 0021901852/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021896024/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.023883-3
Autuado (a): Gabriela Santos da Silva
Auto de Infração n.º 10289/2023.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 10289/2023, pelo
A R QU IV A MEN TO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.023883-3 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Posturas à Unidade de Fiscalização para
verificar a regularidade dos animais existentes no local e, se necessário, efetuar a autuação do tutor.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021901852 e o
código CRC 13373F32.

 

EXTRATO SEI Nº 0022091165/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0022090943/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.189030-3.
Autuado (a): Ana Paula Gonçalves.
Auto de Infração n.º 13037/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 13037/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico 

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
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multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022091165 e o
código CRC 4A1C13AA.

 

EXTRATO SEI Nº 0021893928/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021893763/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 21.0.269740-6.
Autuado (a): Eunice Schneider da Costa.
Auto de Infração nº 6261/2020.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6261/2020.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021893928 e o
código CRC 57C9ED63.

 

EXTRATO SEI Nº 0021926299/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021926056/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.296787-3.
Autuado (a): Refrigeração Dufrio Comércio e Importação Ltda.
Auto de Infração n.º 456/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 456/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021926299 e o
código CRC 372875CB.

 

EXTRATO SEI Nº 0022074780/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 514/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada CS Brasil Frotas
S.A, inscrita no C.N.P.J. nº. 27.595.780/0001-16,  que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor - na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato incluindo a filial CS
Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0014-30, filial situada em Belo Horizonte/MG,
pelo exposto na Ata de Deliberação SEI nº 0022064161 e Memorandos SEI Nº 0022073293/2024 -
SAP.LCT, 0021958815/2024 - SES.UAD.ATL. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022074780 e o
código CRC 9CE44C51.
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EXTRATO SEI Nº 0021961859/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021418595/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.150566-3.
Autuado (a): Nelson de Souza.
Auto de Infração n.º 7064/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 7064/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021961859 e o
código CRC F45C16E0.
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EXTRATO SEI Nº 0021977304/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021976309/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.184322-4.
Autuado (a): Comércio de Medicamentos Brair Ltda.
Auto de Infração n.º 12026/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12026/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977304 e o
código CRC 796EA4FD.
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EXTRATO SEI Nº 0021958687/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021948418/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.178568-2.
Autuado (a): João Luzardo Da Luz.
Auto de Infração n.º 102/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 102/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021958687 e o
código CRC E7D5BAF3.
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EXTRATO SEI Nº 0022074723/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 513/2024 – celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada CS Brasil Frotas S.A, inscrita no C.N.P.J. nº.
27.595.780/0001-16,  que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor - na forma do Pregão Eletrônico nº
059/2024. O Município apostila o contrato incluindo  a filial CS Brasil Frotas S.A., inscrita
no CNPJ nº 27.595.780/0014-30, filial situada em Belo Horizonte/MG, pelo exposto na Ata de
Deliberação SEI nº 0022064161 e Memorandos SEI Nº 0022073932/2024 -
SAP.LCT, 0021941745 e 0021968743/2024 - HMSJ.DNIR.ARE. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022074723 e o
código CRC F45825C6.

 

EXTRATO SEI Nº 0021966377/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021966159/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.184282-1.
Autuado (a): Estela Cristina de Souza 05284021967.
Auto de Infração n.º 11931/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 11931/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021966377 e o
código CRC 61EA61EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0021933703/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021933479/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.170553-0.
Autuado (a): Cresta Sell Nascimento.
Auto de Infração n.º 7344/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 7344/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021933703 e o
código CRC DF83F888.

 

EXTRATO SEI Nº 0022075710/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 364/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Construtora Viseu
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.184.733/0001-11, que versa sobre a contratação de empresa para
construção de um novo Centro de Educação Infantil Dalmázio Conrado Miranda, na forma
de Concorrência nº 816/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice
Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI” referente ao período
acumulado de janeiro/2023 à dezembro/2023, em 3,49% (três inteiros e quarenta e nove centésimos
por cento), para aplicação a partir de 24 de janeiro de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual
de R$ 8.711.996,69 (oito milhões, setecentos e onze mil novecentos e noventa e seis reais e
sessenta e nove centavos) para R$ 9.016.116,51 (nove milhões, dezesseis mil cento e dezesseis reais
e cinquenta e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0021716570, com a anuência da Secretário de Educação através da solicitação nº
 0021715704 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 6.4 – O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice
Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso
XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 24 de janeiro de 2024, razão
pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 100.999,78 (cem mil novecentos e
noventa e nove reais e setenta e oito centavos), que corresponde à diferenças das medições nº 10
(proporcional ao período de direito), 11, 12, 13, 14 e 15. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0022013399.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022075710 e o
código CRC DFEECA08.

 

EXTRATO SEI Nº 0022091070/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 562/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada CS Brasil Frotas
S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma
do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato incluindo a filial CS Brasil
Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0014-30, filial situada em Belo Horizonte/MG, pelo
exposto na Ata de Deliberação SEI nº 0022064161 (0022083252) e Memorandos SEI Nº
 0022083020/2024 - SAP.LCT, 0021991289/2024 - SEINFRA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022091070 e o
código CRC 334E2251.

 

EXTRATO SEI Nº 0022071328/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 028/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Sociedade
Educacional Santo Antônio S/S Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 83.447.276/0001-40,  que versa
sobre a Locação de Imóvel para ser utilizado pela Unidade de Saúde Leonardo Schlikmann - na
forma Dispensa de Licitação nº. 071/2018. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de
Saúde nº 1139 - 46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 677 - Emenda Parlamentar nº
71260009 Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0021810375 e 0021926412.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071328 e o
código CRC 77B578D3.

 

EXTRATO SEI Nº 0021987356/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021987151/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.252247-2.
Autuado (a): Jorge Arnaldo Laureano.
Auto de Infração Ambiental n.º 2046/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021987356 e o
código CRC 8BCA20F3.

 

EXTRATO SEI Nº 0021924446/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021924349/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.005239-0
Autuado (a): Espólio de Manoel Vergilino Machado.
Auto de Multa n.º 273/2023.

 

DECISÃO p e l o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 372/2023,
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pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.005239-0 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de Fiscalização para
averiguar a regularidade das construções existentes no local e, se necessário, efetuar a autuação do
atual proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021924446 e o
código CRC B8579739.

 

EXTRATO SEI Nº 0021990616/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021990495/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.221186-8.
Autuado (a): Haroldo Brandenburg.
Auto de Infração Ambiental n.º 0312CL/23.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental, considerando que houve erro na
indicação do autuado, com o ARQUIVAMENTO do presente Processo Admininstrativo
Ambiental, e a REMESSA deste Processo à Unidade de Fiscalização para verificar se houve a
regularização das infrações apontadas e, se necessário, efetuar a autuação do infrator.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021990616 e o
código CRC E193A98F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022083169/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1587/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A - inscrita no
CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a Aquisição de materiais de radiologia para o
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde- na forma do Pregão Eletrônico nº
126/2023, assinada em 15/07/2024, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022083169 e o
código CRC 503B3362.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022073986/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1583/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DAVOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº 31.726.339/0001-01, que
versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de
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R$ 7.488,00 (sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022073986 e o
código CRC EC75D5A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022070499/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1580/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$  298,48 (duzentos e noventa e oito reais e
quarenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070499 e o
código CRC 99871385.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022074256/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1584/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada KARILIA COMERCIO DE PAPEIS LTDA - inscrita no CNPJ
nº 38.344.029/0001-63, que versa sobre a Aquisição de Fitas para o Protocolo de Manchester e
Pulseiras de Identificação para o atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 119/2023, assinada em
12/07/2024, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022074256 e o
código CRC 8C2F470E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022073389/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1582/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 59.309.302/0001-99, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
(insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº
145/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 20.342,25 (vinte mil trezentos e quarenta e dois
reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022073389 e o
código CRC 5606D8F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022073291/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1581/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 59.309.302/0001-99, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
(insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº
145/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022073291 e o
código CRC 90A34EBB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022052076/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
967/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Beatriz de Sousa Santos
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 36.622.289/0001-28, cujo quadro societário é formado por Beatriz de
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Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 36.622.289/0001-28, cujo quadro societário é formado por Beatriz de
Sousa Santos, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa para a
execução de calçadas, estacionamento, rebaixos, travessias elevada, canteiros e fechamento em
gradil na rodoviária de Joinville, na forma da Concorrência nº 164/2024, assinado em 11/07/2024,
com a vigência de 13 (treze) meses, no valor de R$ 933.000,00 (novecentos e trinta e três mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022052076 e o
código CRC E0E77834.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022068187/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1090/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pela
Rodrigo Andrioli e, a empresa Terraplenagem Medeiros Ltda, inscrita no CNPJ nº
79.016.689/0001-00, cujo quadro societário é formado por João Medeiros de Farias, Pedro
Medeiros de Farias, Luiz Medeiros de Farias, Pedro Medeiros de Farias, Antonio Delfino de Farias
e Benta Benir Serpa de Farias, neste ato representado pelo Sr. Pedro Medeiros de Farias, que versa
sobre a contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia para revitalização
e urbanização da localidade denominada Vila Vigorelli, na forma do edital de Concorrência nº
266/2023. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de execução em 60 (sessenta) dias,
com efeito retroativo a partir do dia 22/05/2024, alterando seu vencimento para o dia 22/07/2024,
respectivamente. A presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de prorrogação -
serviços por escopo SEI nº 0021640649 - SEHAB.UEN; anuência SEI nº
 0021490559; cronograma físico-financeiro SEI nº 0021631783, memorando SEI nº 0022026958 -
SEHAB.UEN  e Parecer Jurídico SEI nº 0021980564 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022068187 e o
código CRC F81FB8A5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022084854/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1169/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Nova Engevix Engenharia
e Projetos S.A., inscrita no CNPJ nº 00.103.582/0001-31, cujo quadro societário é formado por
Ronaldo da Silva Ferreira, Diego David Baptista de Souza e Fernando da Silva Schmidt, neste ato
representada pelo Sr. Fernando da Silva Schmidt e Sr. Diego David Baptista de Souza, que versa
sobre a prestação de serviços de supervisão das obras de drenagem pluvial e pavimentação
sustentáveis, em ruas do perímetro urbano do bairro vila nova. Os serviços de consultoria(“os
serviços”) compreendem: análise dos projetos executivos, procedimentos para início das obras
(alvarás de construção, autorização de corte de vegetação, avaliação da estrutura das edificações do
entorno, entre outros), controles gerencial, tecnológico, documental, físico-financeiro, ambiental e
de segurança do trabalho da execução das frentes de obra, bem como elaboração de projetos “como
construído” (as built), revisão do plano de operação e manutenção do empreendimento e
participação no procedimento de recebimento da obra", na forma do Edital de Seleção Baseada na
Qualidade e Custo (BID) nº 406/2021. O Município adita o contrato promovendo a seguinte
alteração na Cláusula 41.2, do Anexo Condições Especiais do Contrato, onde se lê: CEC 41.2: "Os
pagamentos serão feitos de acordo com o seguinte calendário: (...)" leia-se: CEC 41.2: "Os
pagamentos dos serviços realizados serão efetuados mediante a apresentação de faturas, após a
determinação dos valores dos serviços executados de cada produto. As medições, para
pagamento, se darão através do progresso do percentual dos produtos segundo medições das
quantidades efetivamente executadas, após aprovação por parte da fiscalização. Através do
presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato prorrogando o

66 de 121

Nº 2509, terÃ§a-feira, 16 de julho de 2024



prazo de vigência em 11 (onze) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/12/2026 e o
prazo de execução em 11 (onze) meses, alterando seu vencimento para o dia 29/11/2026. A
presente alteração justifica-se conforme Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo SEI nº
 0020944463 - SEINFRA.UND; memorando SEI nº
 0021007116, 0021157769, 0021589140 e 0021768678 - SEINFRA.UND; anuência SEI nº
 0021780330; cronograma físico-financeiro SEI nº 0021199653; carta de não objeção expedida
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento SEI nº 0021565053 e; Parecer Jurídico SEI nº
 0020807172 e nº 0021762537 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022084854 e o
código CRC 17421B32.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022071264/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
560/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento – FMTHPS, representada pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo
quadro societário é formado por João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, Gustavo Henrique Paganoto
Moscatelli e Pedro Roque de Pinho de Almeida, neste ato representado por João Bosco Ribeiro de
Oliveira Filho e Paulo Roberto Teixeira, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de
Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula
2.6.1, do Termo de Referência, SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS
E CORRETIVAS "2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATANTE". para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e
corretivas, serão de responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no
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memorando SEI nº 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº
 0021231659 e Parecer Jurídico nº 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071264 e o
código CRC BF340826.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022068578/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
893/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo
Andrioli e a empresa Instituto Cidade Legal, inscrita no CNPJ nº 28.772.475/0001-15, cujo
quadro societário é formado por Eduardo Henrique Alves Ferreira; Ruan Victor Pereira Rodrigues e
Rodrygo Walmer Medeiros Goncalves, neste ato representado pelo Sr. Ruan Victor Pereira
Rodrigues, que versa sobre o credenciamento de empresa(s) para desenvolver e implementar
trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em Áreas do Município de
Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310 de 15/10/2018,
Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do Município de Joinville e suas alterações, na forma do edital de
Credenciamento nº 296/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência 05
(cinco) meses, alterando seu vencimento para o dia 12/12/2024. A presente prorrogação justifica-se
conforme a Solicitação SEI nº 0021851887 - SEHAB.UFO; anuência SEI nº 0021851376 e
Parecer Jurídico SEI nº 0022055394 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022068578 e o
código CRC 3D9AF3B9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022079836/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato n
º 109/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Fisioform Clínica de
Fisioterapia e Reabilitação Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.283.992/0002-45, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Gladis Maria Ullmann Gutierrez Aparicio e Sr. Felipe Ramiro
Ullmann Gutierrez, neste ato representada pela Sra. Gladis Maria Ullmann Gutierrez Aparicio, que
versa sobre o credenciamento de prestadores de serviços de saúde para realização de procedimentos
clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de consulta de profissional de nível
superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O  Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 02/09/2025, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0021360961 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022079836 e o
código CRC 7776E856.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022067624/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato n
º 112/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Ortotrauma Clínica de
Fisioterapia S/S - ME - inscrita no CNPJ nº 08.049.262/0001-52, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Adriano Barrueco Soares da Silva e Sr. Rafael Bucco, neste ato representada por
ambos, que versam sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004-
8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS
para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/09/2025, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0021348234 e Parecer Jurídico Referencial
nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022067624 e o
código CRC D295ED3C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022071023/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
081/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Leasingville Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 14.831.035/0001-87,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vilmar da Cunha, neste ato representada pelo Sr. Vilmar
da Cunha, que versa sobre contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento de servidores e pacientes
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em
transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de
materiais e documentos - na forma do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município adita o
contrato suprimindo o valor de R$ 1.741,81 (um mil setecentos e quarenta e um reais e oitenta e
um centavos). Justifica-se a supressão conformidade justificativa exposta na solicitação SEI nº
 0021859418 e Parecer Jurídico nº 0022006885.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071023 e o
código CRC 98F336C9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022082291/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
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016/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José,  neste ato
representado por seu Diretor Presidente Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa SPX Servicos de
Imagem LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.158.640/0003-60, cujo quadro societário é formado e
neste ato representado pela Sra. Carmela Cristina Luchetta, que versa sobre contratação de Empresa
para a Prestação de Serviços de Tomografia Computadorizada, Angiotomografia e Pet-Scan, com
ou sem contraste, para pacientes atendidos no Hospital Municipal São José - na forma
do Concorrência nº 029/2019. O Município adita o contrato acrescendo o valor de R$ 624.669,87
(seiscentos e vinte e quatro mil seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos), quanto
aos itens abaixo relacionados, o equivalente a 16,67% (dezesseis inteiros e sessenta e
sete centésimos por cento) do valor atualizado do contrato supracitado. Justifica-se o
acréscimo em conformidade com o exposto na solicitação SEI nº 0021753076 e Parecer Jurídico nº
 0021291652.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022082291 e o
código CRC 2A399706.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022068122/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
948/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Ricardo Mafra, e a Cooperativa de Crédito Unicred Coomarca Ltda
- Coomarca, inscrita no CNPJ nº 04.355.489/0001-75, cujo quadro societário é formado por
Vanessa Baungärtner e Caio Lauth Gualberto, neste ato representado pelos Srs. Vanessa
Baungärtner e Caio Lauth Gualberto, que versa sobre a o credenciamento de Instituições financeiras
ou bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, na forma do edital de
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Credenciamento nº 168/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 27/09/2025. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação nº
 0021058281 - SGP.NAD.AGC e Parecer Jurídico Referencial nº 0021135293

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022068122 e o
código CRC 6CB07301.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022066796/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 117/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Jaqueline Schreiner Terra
de Oliveira - Fisiosul Floresta - inscrita no CNPJ nº 14.461.981/0002-60, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Jaqueline Schreiner Terra de Oliveira, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre o credenciamento de prestadores de serviços de saúde para realização de procedimentos
clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de consulta de profissional de nível
superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004-8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/09/2025, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o documento SEI n° 0021347951 e Parecer Jurídico Referencial
nº 0015112321/2022 - PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066796 e o
código CRC 2B853BF9.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021773059/2024 - SAP.CTR.AGT

Joinville, 20 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
645/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada
pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa MB Rentacar Locações e
Serviços LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.699.111/0001-31, cujo quadro societário é formado
por Matheus Bez Batti, neste ato representado pelo Sr. Matheus Bez Batti, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do edital de Edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município
adita o contrato promovendo a alteração da cláusula 2.6.1, do Termo de Referência, SEI nº
 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS "2.6.1 Todas as
manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº 0021743480 e Parecer Jurídico nº
 0021725356 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021773059 e o
código CRC 3A889A3B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022076470/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
546/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa CS
Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado por
João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli e Pedro Roque de
Pinho de Almeida, neste ato representado pelo Sr. João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho e Sr. Paulo
Roberto Teixeira, que versa sobre a  contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
059/2024. O Município adita o contrato  promovendo a alteração da cláusula 2.6.1, do Termo de
Referência, SEI nº 0019118683, de 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS"2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº 0021231635 e Parecer Jurídico nº
 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022076470 e o
código CRC 60D3C272.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022059025/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 111/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Eduardo Alex Ramos - TEF
Clínica de Fisioterapia e Pilates - inscrito no C.N.P.J nº 35.726.734/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. Eduardo Alex Ramos, que versa sobre o credenciamento de prestadores de
serviços de saúde para realização de procedimentos clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia,
acrescido de consulta de profissional de nível superior na Atenção Especializada (exceto médico) -
Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e
OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 226/2020. Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo
de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/09/2025, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0021359719 e Parecer Jurídico Referencial
nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022059025 e o
código CRC 1B03A122.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022020462/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ADOBE ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 01.154.345/0001-62;

OBJETO: O Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 23,94% do valor inicial
atualizado do contrato; e  Supressão do item 2: limpeza, coleta, transporte caminhão
hidrovácuo/hidrojato, destinação final - resíduo classe II, correspondente a 1.117 toneladas do
objeto contratual, correspondente a 4,13%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº  006/2021;

VALOR: R$ 2.020.090,39.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/07/2024, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 16/07/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/07/2024, às 11:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/07/2024, às 12:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022020462 e o
código CRC 0EEA4F98.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022065752/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 106/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Associação dos Deficientes
Físicos de Joinville - ADEJ - inscrita no CNPJ nº 83.797.936/0001-12, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Sérgio Luiz de Barreto de Sá, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos -
Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e
domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de Credenciamento n° 226/2020.
O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para 08/09/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento
SEI nº 0021361491 e Parecer Jurídico Referencial nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065752 e o
código CRC 743D7DF7.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 41/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 11/07/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: 52.367.082 JOSÉ AUGUSTO LACERDA DE SOUZA

CNPJ: 52.367.082/0001-00

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos
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Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

Endereço: Rua Dom Gregório Warmiling, nº 576

Bairro: Jardim Paraíso

CEP: 89.226-525

Inscrição Imobiliária: 12.11.20.88.0579

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA/SC nº 0947737-7

ART: 9182994-5

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0020838294 e SAMA.UAT 0021862303, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, instalada em um
terreno com área de 360 m², contendo aproximadamente 349,28 m² de área útil e 169,26 m² de área
construída, registrado na matrícula de nº 141.409 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
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caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 12/07/2024, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022048917 e o
código CRC BE365875.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022061851/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrô
nico nº 573/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de material pedagógico escolar para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: JM PAPELARIA LTDA: Item 100 - R$ 1,18; Item 101 - R$ 1,18.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022061851 e o
código CRC 555C3546.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022053671/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 185/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº
90185/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Curativos
Especiais e Insumos para Ostomizados, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus itens e valores unitários,
quais sejam: CRP Comércio Atacadista de Produtos Nutricionais, Medicamentos e Hospitalares
Ltda: Item 2 - R$ 5,29; Cointer Material Médico Hospitalar Ltda: Item 3 - R$
33,43. Restou FRACASSADO o item 1.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022053671 e o
código CRC D7D80E5E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022060488/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 034/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº
90034/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Terapia por
Pressão Negativa (TPN) com comodato de bomba portátil, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo valor global, quais sejam: Cirúrgica Florianópolis Comércio de Materiais Hospitalares
Ltda - R$ 1.158.755,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060488 e o
código CRC 2414473C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022072028/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 084/2024 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VISTORIA E
LAUDO TÉCNICO EM SPDA, na Data/Horário: 01/08/2024 às 10h00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 33892728955DD90BA2D6297317ECF5783A2B40AC

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2024, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/07/2024, às 15:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 15:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022072028 e o
código CRC 2A801014.

COMUNICADO SEI Nº 0021861518/2024 - HMSJ.UFO.AFI

Joinville, 27 de junho de 2024.

Inicialmente, informamos que o art. 141 da Lei n. 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, trata sobre a ordem cronológica de pagamentos, vejamos:

 

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração,
será observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes
categorias de contratos:
I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.
 

Nada obstante, o § 1º do mesmo dispositivo legal, dispõe sobre a quebra da
ordem cronológica, nos seguintes termos:

 

(...)

§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste
artigo poderá ser alterada, mediante prévia justificativa
da autoridade competente e posterior comunicação ao
órgão de controle interno da Administração e ao
tribunal de contas competente, exclusivamente nas
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seguintes situações:
I - grave perturbação da ordem, situação de
emergência ou calamidade pública;
II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
microempreendedor individual e sociedade
cooperativa, desde que demonstrado o risco de
descontinuidade do cumprimento do objeto do
contrato;
III - pagamento de serviços necessários ao
funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato;
IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em
caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da
empresa contratada;
V - pagamento de contrato cujo objeto seja
imprescindível para assegurar a integridade do
patrimônio público ou para manter o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade,
quando demonstrado o risco de descontinuidade da
prestação de serviço público de relevância ou o
cumprimento da missão institucional.
 

Inclusive, o § 2º reforça que "A inobservância imotivada da ordem cronológica
referida no caput deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável,
cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização".

Dessa forma, justificamos a quebra da ordem cronológica para o pagamento
da despesa abaixo, referente ao exercício financeiro de 2024:

- Contratação de serviço de seguro, considerando que a falta de pagamento, pode
ocasionar desembolsos não previstos e a indisponibilidade de utilização do bem.

 

Sendo o que tínhamos a informar no momento, colocamo-nos à disposição para
maiores esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/07/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Geise Ana Eccel, Servidor(a)
Público(a), em 04/07/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021861518 e o
código CRC DC4F9EA0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022088154/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE CEZAR
ROBERTO GIESEL E PATRICIA DE FATIMA GIESEL, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-4-66-121  de sua propriedade encontra-se na condição
de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
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dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088154 e o
código CRC 49DBA55B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022087891/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE COMERCIAL CORRETORA DE IMOVEIS LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-
20-43-38-908  de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.
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Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022087891 e o
código CRC 6B01659C.
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COMUNICADO SEI Nº 0022088348/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE RAINOR
IDO DA SILVA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-4-61-160  de sua propriedade
encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
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Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088348 e o
código CRC DC60DFD6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022088587/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE PRISCILA PASQUALI, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-4-54-416  de sua
propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.
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- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088587 e o
código CRC 39C44771.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022088727/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.
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NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE JM
ENGENHARIA COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-4-34-289  de sua propriedade encontra-se na condição
de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088727 e o
código CRC 07B6C8FC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022087134/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE RAGIFE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA , o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-3-
89-869  de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
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Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022087134 e o
código CRC 72916B6A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022087573/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE PCPA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-43-8-
409  de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:
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I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022087573 e o
código CRC DE68B2F0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022089092/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 15 de julho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE CIPLA
INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SA  E GEOVANE MARCONDES
ROSA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-4-1-1057  de sua propriedade encontra-se
na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022089092 e o
código CRC 864BE49F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021517143/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 29 de maio de 2024.

 

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE UNIAO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-4-90-374 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
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30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021517143 e o
código CRC D96DE90D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022061706/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

 

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE JOI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-13-87-388 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
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publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022061706 e o
código CRC CC2D95AE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022060541/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
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NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE RV -
INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- EPP, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-14-71-499 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060541 e o
código CRC 4E42AAA6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022059639/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

 

  NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso
II, NOTIFICA-SE GAPLAN PARTICIPAÇÕES LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-
20-4-61-479 de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.
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A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022059639 e o
código CRC 53BA4AF0.

 

DECISÃO SEI Nº 0022031320/2024 - SAP.UCP.CGPPP

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

 

O Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas do
Município de Joinville (CGPPP) acolhe a avaliação realizada pela Unidade Executiva, por meio
da Comissão Especial de Acompanhamento e Avaliação dos Estudos nomeada pela Portaria
CGPPP nº 09/2023 (SEI nº 0019554942 e nº 0019605046), dos estudos de modelagem de
engenharia e arquitetura, econômico-financeira e jurídica para a reforma, requalificação,
operação, manutenção e exploração do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, oriundo do
Edital de Chamamento Público para Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) nº 004/2023,
e decide pela seleção dos estudos apresentados pelo consórcio GRUPO MARKTPLATZ, formado
pelas empresas URBE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA (CNPJ nº 43.121.881/0001-01) e
JULIANA SOARES GRIJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ n°
53.098.439/0001-65), CONDICIONANDO à efetivação, pelo consórcio, de todos os
esclarecimentos, correções, comprovações e complementações que serão elencados pela Comissão
Especial de Acompanhamento e Avaliação dos Estudos por meio de Ofício específico, nos prazos
estabelecidos, para posterior aprovação, conforme Ata da Reunião Ordinária nº 017 - CGPPP (SEI
nº 0022029144), de 10/07/2024.

 

Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de
Joinville (CGPPP)
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Joinville (CGPPP)

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 15/07/2024, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/07/2024, às 10:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022031320 e o
código CRC 4932B36E.

 

DECISÃO SEI Nº 0022030649/2024 - SAP.UCP.CGPPP

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

 

O Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas do
Município de Joinville (CGPPP) acolhe a avaliação realizada pela Unidade Executiva, por meio
da Comissão Especial de Acompanhamento e Avaliação dos Estudos nomeada pela Portaria
CGPPP nº 08/2023 (SEI nº 0019324025), dos estudos de modelagem operacional, econômico-
financeira, jurídica e de engenharia e arquitetura para a operação, administração, manutenção,
conservação e modernização da Estação Rodoviária Harold Nielson, oriundo do Edital de
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Chamamento Público para Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) nº 003/2023, e decide
pela seleção dos estudos apresentados pela empresa SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE
APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA. (CNPJ n° 13.534.698.0001-
77), CONDICIONANDO à efetivação, pela empresa, de todos os esclarecimentos, correções,
comprovações e complementações que serão elencados pela Comissão Especial de
Acompanhamento e Avaliação dos Estudos por meio de Ofício específico, nos prazos estabelecidos,
para posterior aprovação, conforme Ata da Reunião Ordinária nº 017 - CGPPP (SEI nº
 0022029144), de 10/07/2024.

 

Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de
Joinville (CGPPP)

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/07/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 15/07/2024, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022030649 e o
código CRC 37EBEC2E.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0022076527/2024 - SAP.CTR.ACO

 

103 de 121

Nº 2509, terÃ§a-feira, 16 de julho de 2024



 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 546/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa CS Brasil Frotas
S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado por João Bosco
Ribeiro de Oliveira Filho, Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli e Pedro Roque de Pinho de
Almeida, neste ato representado pelo Sr. João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho e Sr. Paulo Roberto
Teixeira, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação
de veículos sem motorista/condutor, assinada em 12/07/2024. Consoante ao documento SEI nº
 0020531328: Onde se lê: 5.1.2 Caso a CONTRATANTE não possua o mesmo licenciado,
será admitida a entrega de veículo provisório que atenda os requisitos deste termo de referência, em
até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço. O veículo provisório ficará em uso
por parte da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da
emissão da ordem de serviço, quando deverá ser entregue o veículo definitivo, devidamente
registrado e licenciado; Leia-se: 5.1.2 Caso a CONTRATADA não possua o mesmo licenciado,
será admitida a entrega de veículo provisório que atenda os requisitos deste termo de referência, em
até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço. O veículo provisório ficará em uso
por parte da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da
emissão da ordem de serviço, quando deverá ser entregue o veículo definitivo, devidamente
registrado e licenciado.Justifica-se, conforme Memorando SEI nº 0021839217.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022076527 e o
código CRC FDABB552.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0022071652/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 560/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento – FMTHPS, representada pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo
quadro societário é formado por João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, Gustavo Henrique Paganoto
Moscatelli e Pedro Roque de Pinho de Almeida, neste ato representado por João Bosco Ribeiro de
Oliveira Filho e Paulo Roberto Teixeira, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, assinada em
12/07/2024. Consoante ao documento SEI nº 0020561413: Onde se lê: 5-Cronograma de
execução dos serviços: [...] 5.1.2 Caso a CONTRATANTE não possua o mesmo licenciado,
será admitida a entrega de veículo provisório que atenda os requisitos deste termo de referência, em
até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço. O veículo provisório ficará em uso
por parte da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da
emissão da ordem de serviço, quando deverá ser entregue o veículo definitivo, devidamente
registrado e licenciado; Leia-se: 5-Cronograma de execução dos serviços: [...] 5.1.2 Caso
a CONTRATADA não possua o mesmo licenciado, será admitida a entrega de
veículo provisório que atenda os requisitos deste termo de referência, em até 30 (trinta) dias
corridos, após a emissão da ordem de serviço. O veículo provisório ficará em uso por parte da
CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da emissão da
ordem de serviço, quando deverá ser entregue o veículo definitivo, devidamente registrado e
licenciado; Justifica-se conforme Memorando SEI nº 0021852491.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071652 e o
código CRC 9EFCFE76.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0022085325/2024 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 15 de julho de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0022084231 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Esportes em 15/07/2024 nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 23.0.200092-1, instaurado em face da empresa Pompeia Comércio Varejista e Atacadista de
Tintas e Ferramentas Ltda. (CNPJ nº 46.367.384/0001-86), pela Portaria nº 346/2023 -
SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual descumprimento da Ata de Registro de
Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 385/2022, no que tange à entrega parcial do objeto
contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 410/2023. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (0021093929) e Parecer Jurídico (0022077152) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 183,58 (cento e
oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o
Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central
de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de 06 (seis) meses. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2024, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022085325 e o
código CRC 278C878D.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 92/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/07/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Tamposul Indústria e Serviços de Tampografia Ltda

CNPJ: 10.733.497/0001-00

Atividade: Indústria editorial e gráfica com geração de resíduos perigosos ou com geração de
efluentes líquidos ou com emissões atmosféricas.

CONSEMA: 29.10.00

Endereço: Rua Raimundo Welter, nº 320 - B
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Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.6774

CEP: 89.219-780

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Charles Adriano Muller

Registro Profissional: CREA-SC nº  079518-5-SC

ART: 9314391-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0018559657 e SAMA.UAT 0021702492, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA COM GERAÇÃO
DE RESÍDUOS PERIGOSOS OU COM GERAÇÃO DE EFLUENTES LÍQUIDOS OU COM
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, contendo aproximadamente 4.435,62 m² de área útil,
1.843,38 m² de área construída, instalada em um terreno com 6.675,43 m², registrado na
matrícula de nº 110.738 no CRI da 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local
com cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para um sistema separador água-óleo (SSAO),
contendo 4 estágios.
3.1.4 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários e da caixa de
gordura. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes

107 de 121

Nº 2509, terÃ§a-feira, 16 de julho de 2024



SANITÁRIOS, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá
ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de
amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO).

4. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes industriais
(SSAO), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário
permitido pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
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3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 12/07/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022028907 e o
código CRC 37D6CAB5.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 93/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 12/07/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
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Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INDÚSTRIA DE BORRACHAS NSO LTDA

CNPJ: 75.272.013/0001-19

Atividade: Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios para veículos, máquinas,
aparelhos, correias, canos, tubos, artigos para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos
de vestuário.

CONSEMA: 18.50.00

Endereço: Rua Quinze de Novembro, nº 5485

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.10.3477

CEP: 89.237-000

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Renan Gonçalves de Oliveira

Registro Profissional: CREA-SC n° 098826-0

ART: 9038747-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0019824107 e SAMA.UAT 0022068192, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MANGUEIRAS AUTOMOTIVAS,
MANGUEIRAS AGRÍCOLAS, PERFIS DE BILHAR E PERFIS INDUSTRIAIS, contendo
aproximadamente 7.000,00 m² de área útil, 3.411,43 m² de área construída, instalada em um terreno
com 13.680,00 m², registrado na matrícula de nº 30 no CRI da 2ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para um sistema separador água-óleo (SSAO), contendo
5 estágios.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
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adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO).

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes INDUSTRIAIS
(SSAO), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.
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3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 12/07/2024, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069526 e o
código CRC EFEBBB22.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 90/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 08/07/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INCO.GM INDUSTRIA E MANUTENÇÃO LTDA

CNPJ: 01.486.419/0001-68

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Endereço: Rua Prefeito Baltazar Buschle, 152

Bairro: Comasa

Inscrição Imobiliária: 13.21.41.19.0545

CEP: 89.228-000

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Cristina dos Santos Palma de Lima

Registro Profissional: 097406-2 CREA-SC

ART: 9257166-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
0021533732/2024, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS SEM
TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO OU FUNDIÇÃO OU
PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, contendo aproximadamente
800,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 1.383,20 m², registrado na matrícula de nº
39.989 no CRI da 1ª Circ.
 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro
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anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.
3.1.4 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para uma caixa separadora água-óleo (CSAO), utilizado
para tratamento dos efluentes oriundos da lavação de mãos dos funcionários.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e caixa de gordura.
Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (CSAO).

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.
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3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/07/2024, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989615 e o
código CRC 5FAE0625.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 91/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/07/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TEZONI PINTURA PÓ ELETROSTÁTICA LTDA

CNPJ: 03.554.317/0001-68

Atividade: Serviços galvanotécnicos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 11.80.02

Endereço: Rua Sidnei Costa dos Santos, n° 249

Bairro: Guanabara

Inscrição Imobiliária: 08.13.04.87.0373

CEP: 89.207-530

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Alexandre Bachtold

Registro profissional: CRQ-13°R 13200292

ART: 7637/2023

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0020915983 e SAMA.UAT 0022020124, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de SERVIÇOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM
METAIS, contendo aproximadamente 1.083,61 m² de área construída, 1.200 m² de área útil,
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METAIS, contendo aproximadamente 1.083,61 m² de área construída, 1.200 m² de área útil,
instalada em um terreno com 1.358,94 m², registrado na matrícula de nº 39.179 no CRI da 3ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes oleosos: enviado para uma caixa separadora água-óleo (CSAO) simples, utilizado
para tratamento dos efluentes oriundos da higienização de mãos dos funcionários.

3.1.3 Emissões atmosféricas: geradas nas cabines de pintura (cortina d'água), estas emissões
são coletadas por um sistema de exaustores e enviadas para sistema de filtração. A borra gerada é
encaminhada para empresa terceirizada devidamente licenciada.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar
comprovantes. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistemas separador água/óleo (SSAO).

4. Apresentar análise de eficiência do sistema separador água/óleo (SSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

5. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de cortina d`água da cabine de pintura,
realizando a destinação adequada da borra de tinta gerada, através de empresas devidamente
licenciadas. Apresentar comprovantes.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
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1. Fazer manutenção/limpeza REGULAR do sistema de exaustão da cabine de pintura.
Apresentar comprovantes.

2. Apresentar laudo de emissões atmosféricas para os sistemas de exaustão
da cabine de pintura. Periodicidade: ANUAL.

3. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

118 de 121

Nº 2509, terÃ§a-feira, 16 de julho de 2024



Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/07/2024, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022025869 e o
código CRC 1F840215.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0022087472/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 586/2022 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023. Após
análise dos documentos, resta deferido o credenciamento das instituições: Sara Suelem Centro
de Educação Infantil Ltda. - Centro de Educação Infantil Novos Sonhos, Centro de
Educação Infantil Nosso Cantinho Ldta. e Jessica Lais Rauziz Rosa - Jardim de Infância
Leãozinho. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 133/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 15/07/2024, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022087472 e o
código CRC E276FB9E.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0022087250/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Credenciamento nº 026/2023 destinado ao credenciamento para prestação de serviços de
acolhimento para idosos em situação de vulnerabilidade e risco social. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Lar de Idosos Petry Ltda. - CNPJ
41.800.413/0002-19. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata
da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 133/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 15/07/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022087250 e o
código CRC 0E351902.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0022093219/2024 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Convênio de Assistência à Saúde nº
118/2022/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, e, Instituição Bethesda-Hospital Bethesda.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar a Cláusula
Quarta do Quarto Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº 118/2022/PMJ incluindo
a dotação orçamentária do exercício financeiro de 2024: 
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Onde se lê:

"4.1 As despesas correrão correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde nas
seguintes dotações orçamentárias:

Despesa 275 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - 102;

Despesa 276 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - 238;  

Despesa 285 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3294. 0. 339000 - 102; 

Despesa 1094 - 2.46001.10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - 678; e

Despesa 1114 - 2.46001.10. 302. 2 .2. 3285. 0. 335000 - 638."

 

Leia-se:

"4.1 As despesas correrão correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde nas
seguintes dotações orçamentárias:

Despesa 275 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - 102;

Despesa 276 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - 238;  

Despesa 285 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3294. 0. 339000 - 102; 

Despesa 1094 - 2.46001.10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - 678; 

Despesa 1114 - 2.46001.10. 302. 2 .2. 3285. 0. 335000 - 638; e

Despesa: 1160 -.2.46001.10.302.2.2.3285.0.335000 - 267."

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2024, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022093219 e o
código CRC 6CB119BC.
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